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Ref. CONTRARRAZOES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.07.21.002-SRP-SEPLAN
(Processo Administrativo nº 2022.07.21.002-SRP-SEPLAN)

ALUMIPLACAS SHQ NOGUEIRA INDÚSTRIA DE PLACAS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, portadora do CNPJ nº 05.502.243/0001-41, com sede na Av. Francisco Sá,

número 2829, bairro Carlito Pamplona, Fortaleza-Ce, telefone (85) 3236-4000, e-mail:

alumiplacasQWhotmail.com, comparece à ilustre presença de V. Sa. através da sua

Representante Legal, para, com fulcro nas disposições do inciso XVII do Art. 4º da lei

nº 10.520, de 17 de julho de 2002 c/ c 8 2º do Art. 44 do Decreto nº 10.024 de 20 de

setembro de 2019 e em conformidade ao item 11.5 do instrumento convocatório,

apresentar a presente CONTRARRAZOES, com base nas razões de fato e de direito a seguir

expostas.

Trata-se de Pregão Eletrônico que teve abertura das propostas em 09/09/2022, às

9h, com sessão pública de disputa às 9h30min, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURAS EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA

(HORIZONTAL VERTICAL) INCLUINDO MÃO DE OBRA, JUNTO À SECRETARIA DE

PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE

BEBERIBE, CEARÁ, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA

constante dos Anexos deste Edital.

Desta sessão a ALUMIPLACAS sagrou-se HABILITADA e VENCEDORA deste

certame, por atender a todas as exigências do instrumento convocatório.
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sua intenção de recurso e apresentou o referido Recurso, alegando:

ANA HELIA
GOMES DE
UIMAG3127229
372
Avenado

de
forma,galoe AJA MALA

GOMESDEnaVAL
AD

137220972

Desea 30210028
een era



CNPS. 05.502.243/0001-41 - CGF. 06.675.965.5.

9]Ja ErusciscaSá NS 2829 + CEP. 60.310.055 -De DEC) |

ESS RENO (UE SA
IEA RA DRRPENO RE RCPssa 9 9.8404,4000.

Percebe-se que ao longo de suas Razoes Recursais a Recorrente tenta o tempo todo
CONFUDIR o nobre Pregoeiro, senão vejamos cada ponto relatado pela recorrente:

Reza o edital:

9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.10.1. Comprovação de aptidão para fornecimento de bens emsti idades pr tívei bieto d

licitação, ou com item/lote pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.10.4. Caso apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou

declaração(ões) não sejam suficientes para convencimento do(a)
pregoeiro(a), promover-seá diligencia para comprovação da

capacidade técnica, como preconiza art. 43, 838, da Lei nº 8.666/93,
em aplicação subsidiaria Lei nº 10.520/2002.

Ocorre nobre pregoeiro que a recorrida apresentou Atestado que atende em

características, quantidade e prazos compatíveis. Mesmo que os Atestados apresentados

não fossem suficientes para convencimento do pregoeiro, conforme expressa o item 9.10.4

do edital (descrito acima), o nobre Pregoeiro teria solicitado diligência, que não foi o caso,

tendo em vista que já se comprova suficientemente a capacidade técnica da recorrida
através dos Atestados apresentados.

Senão vejamos:

ADO DE DESEMPENHO E
DE D

NIC,

Atestamos posa os devidos fins de provo e de direito a quem posso interessor
que a empreso Alumiplacas SHQ Nogueira indústria de Placas Ltda Me CNPJ:
05.502.243/0001-41 inscrição Estadual: 06.676.965-5, estobelezida à Av. Frencisco Sá,
2829 Baisto: Corlitc Pemplono, no Cidade de Fartolezo ro Estado de Cecrá, CEP:
60.314-05 fone/Fox (85) 32364000, no calegor É os

PrSSIOU E continuora prestande serviços pera este Orgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.

CNPJ: 07.974.082/0001-14, Endereço: PC DIRCEU FIGUEIREDO -S/M
Boiro: Centro. no cidode de Juazeiro do Norte, no Estado do Ceará, CEP: 63.010-147 - Fone/Fax: [88] 3545-1044

na condiçãode chente usuária dos serviços especializados ababo. ANA HELIA
GOMES DE
LIMA:631272
29372
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Ou seja, a recorrente não deixou de atender ao exigido no edital, além disso, não
podemos deixar de trazer a baila, os posicionamentos jurisprudenciais, tendo em vista que
conforme disposição prevista no inc. I do 81º do art. 30, que reza “comprovação do licitante
possuir .... atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação.

Para esclarecer melhor a questão de “similaridade de atestados de capacidade
técnica” vejamos o posicionamento recente do Tribunal de Contas da União - TCU.

air - Plenári o IR

Com os Acórdãos acima especificados, fica bem claro a posição do TCU sobre este

tema, ou seja, os Atestados devem comprovar quea licitante tem aptidão na Gestão da
Mão de obra enão especificadamente a cada item do objeto licitado.
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Outro ponto que merece ser destacado no aludido art. 30, da Lei nº 8.666/93, é a

restrição a comprovação de experiência às parcelas de maior relevância e de valor
significativo do objeto licitado, eliminando assim a necessidade de demonstração de
experiência idêntica ao objeto.

Corroborando com esta tese, o Tribunal de Contas da União entendeu da forma
segue: “a exigência de quea licitante tenha executado serviço no mínimo igual ao do
objeto do pregão contraria esse entendimento, por impor às interessadas condição
que extrapola os critérios razoáveis de seleção, invadindo e ferindo a
competitividade do certame.” (TCU, Acórdão nº 410/2006, Plenário, Rel. Min. Marcos
Vinícios Vilaça, julgado em 29.03.2006.) (Grifo nosso)

Diante de todo o exposto, conclui-se que o alegado pela empresa Recorrente não
encontra respaldo jurídico algum, pois o atestado apresentado pela ora Recorrida atende
ao objeto da licitação, conforme já analisado por esta Douta Comissão de Licitação, e o
resultado de referida análise foi a sua habilitação, restando claro o intuito da Recorrente
que é o de apenas tumultuar e retardar o andamento do processo licitatório, razão pela
qual o Recurso Administrativo apresentado pela Recorrente merece ser indeferido por não
encontrar qualquer respaldo legal ou apoio do diploma editalício.

2. “alvará de funcionamento vencido (12/08/22) e Certidão CND INSS Vencida”

Primeiramente vale ressaltar que o Edital não exige o Documento: Alvará de
Funcionamento, sendo um documento complementar que a recorrida colocou. Além disso,
desde o dia 05/08/2022, não é mais obrigatório anexar todos os itens que constam no
sistema mas tão somente os que estão sendo exigidos no edital (ver foto abaixo).

informativo de atualização (01/08/2072):

Nualização na proposta
Prepades isrnecegores. »

Consges arde 28 everis Sugertios, à party do fia 05/08 Esuotd « alteração rar documentos de cutebtaiao, SDE LerSG nd Cngatoea damas SóL er POÇOS EU “unipee de Gucumentos, deveoda attetar-io
oie tados em edital,
Dera inforenações, ente qe! Contato com O MOSES suporte a Eorneredoress

Segundamente, ressalta-se que de acordo com o Edital em seu item:

9.14. Caso proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante
qualificada como microempres ou empresa de pequeno porte,
uma vez constatada existência de alguma restrição no que tange

comprovar regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.
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Assim, sendo a recorrida qualificada como microempresa, antes mesmo da recorrida
ser convocada para a comprovação da regularidade, a mesma enviou no mesmo dia do
Certame para o e-mail da Colenda Comissão (licitacaoQbeberibe.ce.gov.br) a
Certidão de Regularidade CND INSS devidamente atualizada, já que a mesma era a
arrematante do certame;

tus TóRIO CA,FASENDA€ CERTIDÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.07.21,002-SRP-SEPLAN preso Rrdanto
Gera da Paspedo uia

A Alumiplacas Nogueira industria SMQ
tram

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÓBIOS RELANVOS AOS FREITOS
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Código de conticte de curtidião: JACZPIORDIAS1A0S
Quais camara ou umenda rvundará mese documenta.

Além disso, é sabido que o PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIOé corolário do princípio da legalidade e da objetividade das
determinações habilitatórias. Assim, impõe à Administraçãoa observância das
normasestabelecidasno Edital de forma objetiva.

3. “No objeto so rial da licitante n ão consta SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA”

Não há que se falar em não constar os serviços de sinalização viária, pois conforme
demonstrado, o objeto social constante do Contrato Social da recorrida demonstra
vastamente o referido serviço, conforme destacado abaixo. Dessa forma, restou
comprovado o atendimento ao edital.

ANA HELIA
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Cláusula primeira - À sociedade altera seu objetivo comercial para:
2399-1/01 decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça,vidro e cristal (aço inox, zinço, bronze, acrilicos, pvc e metais em gera!)
3292-2/02 fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional (epi,material de identificação pessoa! e industrial)

2441-5/04 produção de laminados de aluminio (alumínio anodizado, fabricação de totens)
2229-3/99 fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificadosanteriormente (troféus. medalhas e produtos de plásticos em geral, não especificados;anteriormente)

2599-3/99 fabricação de outros produtos da metal não especificados anteriormente [letras,Pincas de homenagem, inauguração, medalha, troféus bótons, plaquetas de patrimônio, placas derua, piacas de identificação odutos em aço inox, produtos em aço:escovado e produtos em zinco) Í

3299-0/03 fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminasos ANA HELIA GOMES(fachadas, placas de vidro, toldos, display, painéis publicitários, letra caixa,| DMags127229372placas em geral, placas de identificação interna ou externa, placas de rua,
Astinada de cc digasetiquetas de tombamento) e
DELA MD1272 6372
Dedas 01106 MEAS er

3319-8/00 manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados)anteriormente (vitiificação, trabalhos em cerâmicas, eranitos, louças. vidro, atumiínio, cristal,gravação)

os
:

3:02-1/00 Fabricação de móveis com predomindocia de metal i

47635
— comérdovi de artigos esportivos Dita ;

“.
treta

a
:
3101-2/00 Fabsicação de móveis com predominência de madeira

!2321:7, fabricação de vidro plano aifo º e de segurança fvidros em geral)
2839-040: Serviçosde usinagem, tornearia é solda

3299-069 Fabricação de produtos diversos não espeoficados anteriormente jestampados em!
metal, aços galvanizado, conferção « fatricação de placas e plaquetas ce sinalização, formatur
mucal, luminosas, oras am geral, banners, painal, display, letras e letreiros material
acrilicç em gorui. fabricação de brindes, material escolar, serviços de design

7729-2102 Auguei de móves, utensiios e apa ethos de uso doméstico e pessoal; instrumentos
musicais (locação de , equipamentos, stands para eventos culturais, esportivose feirasi i

2539-0/02 Servços de tratamento e revesimento am mecais (serviço industrial de revestimentos;
não-metálicos em metais, os serviços de têmpera, cementação, tratamento térmico do aço e q;
recozimento de arames Os serviços de galvanotémnica cobreagem, cromagem, estanhagem, isT534/01 Comércio vare;ista de brinquedos e artigos recreativos !

f; incagem. niqueiação, esmaitagem, anodização. umpressão e sernços afins,
:'essãoem chapas metáiicas) F4P8GC/99 Comércio varegsia de vutros produtos não especificados anterormento fótons,

crochãs, chaveiros. canetas e réguas)
18:30/99 Impressão de materia! para outros usos (molduras, pulpitos c artefatos em geral;
Dem como de madeiras, fabricação de artefatos de madeira, plástico, pv, acritco, papel, tecido,
couro. fibra e borracha, outdoor, cartazes)

7735-003 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto anduimo.
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Objetno Social DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO. VITRIFICAÇÃO E OUTROS TRABALHOS EM CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO E CRISTAL
- . (AÇO INOX. ZINCO. BRONZE. ACRÍLICOS. PVC E METAIS EM GERAL), FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA

ÁR RAMR p nà rea to remo e Mg Ca Cas rm com ui 3 IG ra mao reto SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL (EP! MATERIAL DE IDENTIFKZAÇÃO PESSOAL E INDUSTRIAL), PRODUÇÃO DE LAMINADOS DE
va carasõo, ALUMÍMO (ALUMÍNIO ANODIZADO, FABRICAÇÃO DE TOTEHS), FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS

USOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TROFÉLIS, MEDALHAS E PRODUTOS DE PLÁSTICOS EM GERAL. NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE). FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (LETRAS, PLACAS DE
HOMENAGEM INAUGURAÇÃO. MEDALHA, TROFÉUS. BOTONS, PLAQUETAS DE PATRIMÔNIO, PLACAS DE RUA, PLACAS DE
IDENTIFICAÇÃO E SINAL EM GERAL, PRODUTOS EM AÇO INOX. PRODUTOS EM AÇO ESCOVADO E PRODUTOS EM ZINCO;
FABRICAÇÃO DE LETRAS. LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL EXCETO LUMINOSOS (FACHADAS. PLACAS DE VIDRO,
PLACAS DE TRÂNSITO, TOLDOS. DISPLAY, PAINÊIS PUBLICITÁRIOS, LETRA CAIXA, PLACAS EM GERAL, PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO
INTERNA OU EXTERHA FLACAS DE RiA, PLACAS DE SINALIZAÇÃO E ETIQUETAS DE TOMBAMENTO). MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS HÃO ESPECIFICADOS ANTERKIRMENTE (VITRIFICAÇÃO. TRABALHOS EM CERÂMICAS, GRANITOS,
LOUÇAS, VIDRO, ALUMINO. CRISTAL, GRAVAÇÃO), COMÉRCIO VARE STA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, FABRICAÇÃO DE VIDRO PLANO E
DE SEGURANÇA (VIDROS EM GERAL) ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;
INSTRUMENTOS MUSICAIS (LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, STANOS PARA EVENTOS CULTURAIS, ESPORTIVOS E FEIRAS), SERVIÇOS DE
TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS (SERVIÇO INDUSTRIA L UE REVESTIMENTOS HÃO-METÁLICOS EM METAIS. OS SERVIÇOS
DE TÊMPERA CEMENTAÇÃO TRATAMENTO TÉRMICO DO AÇO E O RECOZIMENTO DE ARAMES OS SERVIÇOS DE GALVANOTÉCNICA
COBREAGEM, CROMAGEM ESTAMHAGEM, DOURAÇÃO ZINCAGEM, NIQUELAÇÃO, ESMALTAGEM, ANODIZAÇÃO, IMPRESSÃO E
SERVIÇOS AFINS, PINTURA INDUSTRIAL. IMPRESSÃO EM CHAPAS METÁLICAS), IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
(MOLDURAS, PÚLPITOS E ARTEFATOS EM GERAL BEM COMO DE MADEIRAS, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA, PLÁSTICO.
PVC, ACRÍLICO PAPEL TECIDO, COURO FIBRA E BORRACHA, OUTDOOR CARTAZES) SERVIÇOS DE ACABAMENTOIS GRÁFICOS.
EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, FGTOCÓPIAS, IMPRESSÃO DE MATERIAL PAR A USO PUBLICITÁRIO |IMPRESSÕES EM
CANETAS CHAVEIROS BRINDES, IMPRESSÃO EM AÇO INOX SERVIÇOS GRÁFICOS, MATERIAL GRÁFICO. SERIGRAFIA, PLOTAGEM DE
VEÍCULOS, ADESIVOS EM GERAL, LOHAS EM UV) IMPRESSÃO DE JORMAIS: COMERCIO VARE HSTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E ACESSORIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE. REPARAÇÃODE ARTIGOS DO MOBILÁRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO
VARENSTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA
EXCETO ESQUADRIAS. FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS. FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL,
FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA, SERVIÇOS DE USINAGEM. TORHEARIA E SOLDA FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DIVERSOS HÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ESTAMPADOS EMt METAL, AÇOS GALVANIZADO, CONFECÇÃO E
FABRICAÇÃO DE PLACAS E PLAQUETAS DE SINALIZAÇÃO, FORMATURAS. MURAL. LUMINOSAS LONAS EM GERAL, BANNERS, PANEL.
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DISPLAY, LETRAS E LETREIROS LUMINOHOS, MATERIAL EM ACRILICO EM GERAL, FABRICAÇÃO DE BRINDES, MATERIAL ESCOLAR,
SERVIÇOS DE DESIGN E PINTURA EM GERAL] COMERCIO VARENSTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMÉRCIO
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (SOTONS. CRACHÁS, CHAVEIROS, CANETAS E RÉGUAS),
ALUGUEL DE PALUOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIME. OBS: A empresa possu: uma fal
no seguinte endereço: Averuda António Sabes, 239 D. barro Joaquim Távora, CEP 60135B1t00, Fortaleza-CE
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icitação. (NIEBUHR, 2011, p. 372.) (Grifamos.,

Desta feita, REQUER a Recorrida o total desprovimento do Recurso Administrativo
apresentado pela TGA CONSTRUCAO E SEGURANCA VIARIA LTDA, dando prosseguimento
ao certame.

DO PEDIDO

Diante do todo exposto, REQUER que NÃO SEJA ACOLHIDOo recurso da recorrente,
uma vez que a Recorrida não deixou de cumprir o EXIGIDO NO EDITAL, assim as Razões do
recurso interposto pela recorrente não devem prosperar, e tem estas Contrarrazões o
objetivo de afastar de maneira contundente e de forma irrefutável tais alegações, pois
descabidas fática e juridicamente.

Finalizando, requer que seja mantida a r. decisão de piso que julgou a
ALUMIPLACAS SHQ NOGUEIRA INDÚSTRIA DE PLACAS LTDA HABILITADA e
VENCEDORA do certame, com a posterior homologação da presente licitação.

Nestes termos, pede deferimento.

Fortaleza/CE, 26 de Setembro de 2022.
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